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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.615/2024
Autor: Eduardo da Fonte

Data da 
Apresentação:

07/05/2024

Ementa: Aumenta  a  pena dos crimes contra  o  patrimônio de pessoas
idosas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-5317/2020. Em decorrência da edição da
Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023,  mantenho a
distribuição da matéria somente às Comissões de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO) e de Constituição e Justiça
e de Cidadania  (CCJC),  posto  que a referida  Resolução não
transferiu  a  competência  da  extinta  Comissão  de  Seguridade
Social e Família sobre as matérias relativas a idosos, as suas
substitutas  (CSAÙDE e  CPASF).  Esclareço,  no  entanto,  que,
como a extinta CSSF e a CIDOSO já haviam se pronunciado
quanto a matéria, considero os pareceres de ambas válidos e
eficazes. [ATUALIZAÇÃO DE DESPACHO: CIDOSO, CCJC (art.
54 do RICD e mérito)].

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2421820

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

0/
05

/2
02

4


	Câmara dos Deputados
	Eduardo da Fonte
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


